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PORTARIA Nº 087, DE 13 DE JANEIRO DE 2025 

 

Diário Oficial de Contas do TCE/MT nº 3524, 15/01/2025. 

 

“Nomeia Gerente de Vigilância Sanitária” 
 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA, Estado de Mato Grosso, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear a Senhora RAQUEL CRISTINA DA COSTA para exercer o 

cargo em comissão de Gerente de Vigilância Sanitária – 40 horas, a partir de 13 de janeiro 

de 2025. 

 

Parágrafo único. A Servidora nomeada nos termos deste artigo, desempenhará 

suas funções na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Alto Araguaia - MT, 13 de janeiro de 2025.  

 

 

 

 

 

JACSON MARLON NIEDERMEIER 

Prefeito Municipal 
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